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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra 
 

 

O Vereador que a este subscreve vem pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica Municipal e com base 

no Regimento Interno desta Casa, apresentar o seguinte: 

  

 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N º 107/2024 

 

 

 

       Acrescenta o Art. 3º ao Projeto de Lei Nº 107/2024 

 

 

Art. 1º - Acrescenta o Art. 3º ao Projeto de Lei Nº 107/2024 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 3º - A instituição Ide Soluções Sociais será inserida na 

tabela consolidada pela Lei Municipal 5.992/2024, que reúne 

todas as entidades de utilidade pública do Município da Serra. 

 

Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 06 de Agosto de 2024 

 

 

 

IGOR ELSON BROMONSCHENKEL DE ALMEIDA 

IGOR ELSON 

VEREADOR/PL
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